
PORTARIA Nº 38.717/2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, embasado no Art. 1° § 19,  
Art.  2°  §  5°  e  Art.  3°  §  1°  da  Emenda  Constitucional  n°  41  de  19/12/2003,  
combinado com o contido no Art. 62 § 1° e Art. 106 § 2° da Lei Municipal n° 1.493  
de  14/05/2004,  e  atendendo  ao  contido  no  Processo  Administrativo  abaixo 
relacionado,

RESOLVE

Art. 1º - Fica atribuído, ao funcionário do Quadro Próprio de Provimento Efetivo, o 
Abono  de  Permanência  equivalente  ao  valor  da  sua  contribuição 
previdenciária, conforme quadro abaixo:

MATRIC. NOME DATA DE CONCESSÃO
DE ABONO

PROCESSO 
ADMINIST.

502 MARILI KICOT A partir de 07/08/2012 009831/12

613 AUGUSTA CRISPIM SILVERIO PEREIRA A partir de 12/11/2012 013541/12

Art. 2º - Publique-se e arquive-se.

Prefeitura do Município de Araucária, 25 de março de 2013.

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA
Prefeito do Município de Araucária
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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